
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE -ES  

SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  
 

ATA DE NUMERO 003/2024 DE REUNIÃO ONLINE ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ALEGRE -ES. 

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro foi realizada reunião 

online do conselho municipal de assistência social, as 8:00 horas deu se início a reunião 

através de chamada de vídeo no grupo de wata sap do COMASA, a presidente deu bom 

dia a todos  e apresentou as pautas da reunião:1- plano de trabalho das instituições de 

assistência social para formalização de termo de colaboração. A presidente deu início a 

reunião lembrando que toda documentação que será analisada nas reuniões são 

disponibilizadas com antecedência no grupo de watt sap, colocou m apreciação os 

seguintes panos :  

• ILPI – custeio formalização de termo de colaboração no valor d R$ 225.000,00 

com o fundo municipal de assistência social recurso esse repassado através do 

fundo estadual de assistência social; 

• ILPI- custeio formalização de termo de colaboração no valor de R$ 90.000,00 com 

o fundo municipal de assistência social  

• ABDM- custeio formalização de termo de colaboração no valor de R$ 40.000,00 

com o fundo municipal de assistências social; 

• ABDM- custeio formalização de termo de colaboração no valor de R$ 315.000,00 

com o fundo municipal de assistência social recurso esse repassado pelo fundo 

estadual de assistência social; 

• APAE- custeio formalização de termo de colaboração no valor de R$ 64.609,00 

com o fundo municipal de assistência social com recurso repassado pelo fundo 

estadual. 

Após apresentação dos valores e plano de trabalho onde foi pactuado como objetivo 

custeio de funcionários estando tudo dentro da legalidade, os conselheiros presente 

aprovam por unanimidade e sabe da importância desse recursos para cofinanciar as 

atividades dessas instituições filantrópicas.  Sendo assim nada tendo mais a se discutir 

após aprovados em ATA, deve se fazer as resoluções e encaminhar para publicação. 

Nada mais tendo a se tratar deu se por encerrada a reunião.    


